
• 

• 

fEi 
I 

Estado de Mato~Gro&so 

LEI /IR 443, DI 30 de outubro de 1 951. 

Conce~e a aubvenqão anual d, 
Cr$ ~b 000,00, a E.co~a Normal e ~~ 
sio Imaculada Conceiçao de Corumba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO , 

Paço oaber que a Assomoléia Legislativa do ~s.ado decreta 
e eu sanciono a segu1nte lei: 

" , Art1go lR - B concedida a "Iacola /lar .. l e Ginasio Imac~ 

lada Conceição", de Corumbá, a subvenção anual de crt~b 000,00 
(trinta e ae1s m11 cruze1ros), paga em duOdécimos. 

Ardgo 2R - A eubvenção outorgada na presente lei dest! 
na-se ao pagamento das despe .. s de t'iscalizaQão do Cura0 Nor 
mal e SUA secretaria. 

Ar.igo ~R - Ao dsspesas decorrentes da , . 
rão por conta da verba propria do orçamento , 
tada se neceaaarl0. 

preeente lei corr~ 
de 1 952, suplemen -

Artigo 4D - Picam Oa Colégios subvencionados pelo Istado 
e, aqueles que tenham receb1do auxílio ouper10r a crt~o 000,00 
(trinta mil cruzeiros), obr1gado. a edmit1r, pelo manos , 
alunos internos, gratuitamente, .endo obr1gator10 ao • 

cinco 
Direto -

res apresentarem, ao Departamento de IduCAÇão e Cultura,ate.t! 
doa doa paes de all.lD.os beneficiados, 'ou peSa0 •• reapon.áve1a. - , 

Artigo 5R - Revogam-se a. di.po.iQoe. em contrario. 
Palác10 Alencaatro, m Cu1abá, 30 de outubro de 1 951 • 

1304 da Indepand&no ia e • de RepÚbliCa 
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